
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PAGINA 

1 
DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI N° 1655/2008. 

MENSAGEM: X DE X. 
LIDO EM: 18/02/2008. 
TOTAL DE PAGINAS: 10. 

ASSUNTO:- Autoriza excepcionalmente, a subdivisão da 

data de terras sob o n° 20 da quadra n° 91, do Jardim 

Independência 2 a Parte da Planta Urbana da Cidade de 

Sarandi. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ARQUIVADO EM 15/01/2009, EM 

CONFORMIDADE COM 0 ART. 133 DO 

REGIMENTO INTERNO. 

Arquivado em 15/01/2009. 

CILAS SOUZA MORAIS 
Presidente 2009/2010 



CÂMARA DO MUNICiPlOmia llS'AITANDI 

k Á Oki) 

1)'4 0 

• 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0 444010kif -
1655/0d, 

Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

PROJETO DE LEI N° 1655/2008 

Sumula:- Autoriza excepcionalmente, a subdivisão da data 
de terras sob o tr 20 (Vinte) da Quadra n° 91, do 
Jardim Independência 2 Parte, da Planta Urbana 
da cidade de Sarandi. 

AUTO(ES): CILAS SOUZA MORAIS e VALDIR DA 
SILVA. 

Art. 10 - Fica por força desta Lei, autorizado o 
desmembramento do Lote de terras sob o n° 20 (vinte), da Quadra n° 91 (noventa e um), 
com Area de 351,00m2, do Jardim Independência 2' Parte, da Planta Urbana da Cidade de 
Sarandi, Estado do Parana. 

Art. 2° - As areas desmembradas serão reconhecidas pelos 
lotes de terras sob o n° 20 Remanescente (Vinte remanescente), com a area de 230,49m2, e 
Lote de terras sob o n° 20-A, (Vinte A), subdivisão com a area de 120,51 m2, com testada 
de 9,27 metros para a Rua Euclides da Cunha. . 

fevereiro do ano de 2008. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do mês de 

Cilas Si za Morais, 
Ver or — Autor ;. 1 

S 
Ve eador — Autor 

JUSTIFICATIVA: A Apresentação do Projeto de Lei em questão, visa beneficiar esse 
munícipe, pois pretende mudar o seu ramo de comércio, onde conseqüentemente o 
Município aumentará as Receitas. 
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.ESCRIJURA PUBLICA. DE COMPRA E. VENDA 

OUE OUTORGA -
CONSTRUTORA VICKY LTDA 

A FAVOR DE • 
JOSE CUSTODIO GARCIA 

RUSH. 

(

I/B/A/M guantos este 06blico instrumentp de escritura de compra 

baStante virem que. aos quinzo dias do de .março do ano. de mil nov*.

noventa e nove, (15/03/99), nesta Cidade e Comarca de Marialva, Es 

Parana, em Serviço Notarial. -...bmpareceram parteS on justas p 

tadaS, a .Saber de um lado, como OutOrgante•Vendedora, a CONSTRUTOR1 

LJDA„ pessoa juri.dica de direito privado, com sede e foro na Cidade 

Estado do Paraná. A XV de Novembro, n2 67S, com Contrato 

arquivado na •Junta.Comercial do Estado de, ParanA sob n2 148.693, eM 

de 09/01/1974 e Ultima alteraçáo contratual Sob n2 558.281 em 28/W 

•deVidamente inscrita • no CO/MF sob nP.75.a17.206/0001-49. e 

.galMente representada po r e socio-gerente,' Dr. VICENTE YUKIAKI 

-brasileiro, casado, engenheiro civil,yetidente e domiciliado It Cd( 

Maringa, neste Estado, portador da Cedula de fdentidade RG. n2 2,',690. 

inscrito no CPF/MF. sob n2 005.:316..189-00; e, de outro lado,. comb. Ot 

Comprador, o Sr:. JOSE CUETOrIO GARCIA.,. brasileiro, casado sob 0 re(: 

..comuntlo universal de bens anterior a Lei n2 6515/77. com a B1 

COUGA GARCIA„'motorista...port. da do  tIdent. RG. n2 704-292-PR., 

to . no • CH.:. sob ng :Z;29.259.059-00. residente. e 

zonte, nO 692 cidade de Sarandi, neste Et-

):t'tt:-St0Vi  pessoas capax.es e • reconhecidas•como. as priSpriascçTifc. 

apresentados, db.que..deu.fe. E,• pela 3 eferid.7( Outorgante.Ven 
-na forMa repre,..entada., me foi•..dito-que a justo•Utulo, inteiramente : 
. desembaraçado de quaiSgt.tev 8nus reais, .legais ou e.•de.turb, 

terceiros -. Senhera.e legtima'pOssuidora, do imóvel consUtudo pc: 

• DE TERRAS sob n9 20 (VINTE), da OUADRA rig 91 (NOVENTA E UM), com a Art 
51,00 metros quadrados, situada na planta do loteamento denominado 

INDEPENDENCIA SEGUNDA PARTE, do Municipio e Comarca de Sarandi, 

Parana, com as Seguintes divisas,'. metragens e confrontacbesg- DIVIDE-1 

rumo . BO 36228' NE cem a Avenida. Be]. o Hor-iyonte, numa distancia 

me1:roS4 No rumo NO 53.932'•SE .a Rua. Euclides.da.Cunna, numa distai 
. 27,00 metros No rumo NE 36223' -sd da data. 15, numa 

metrosp. E,. finalMente;. No t 1 SE .53232'. NO com a data 19. numa ( 
.cia de 27,00. -.metros. it,  os.. ruMc aciMa ffieriCACint referm-se 
Verdadeiro„-• Cadastro Imobi iário Fiscal n2 103508-00. •Imovel. ha 
maior PorçiAo aos 29/09/75, no de R$ 0,01 .e conforme registro rIP 
Matri.cula nr. 3.012, Livrb .do Registral'iMobiliário
de pela oscritura e . melhor forMa de d:;.rei -
Outorgante• 'Vendedora, na forMa representada. vende„ toMO 410 4'C  e na 
de vendido' .tem o Pelo preço • 
previameilte convencionado de C..e.$ .19 (DEZENOVE CRUZADOS E CINCO 
da epoca e já. pagos eM .moeda..corrente.nacional, de CI 
portncia dA a mais plena, irrevogável quitaço de pag. 
,isfeita, para nun cot mais o repetir e-nem mesMo pretender sob qualque 

pr 50 ou - uturamente, transmitindo-lhe desde já toda a posse 
axercendo sobre o aludido imóvel, p 

dispor como seu que fica sendo 
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(=, valiosa .e a reSponder pela eic0 .tc.! de direitos"luando chamada a au ,.na forma da Led.. A .Outorgante Vendedora, na forma representada, nest deCiara expressamente sob a responsabilidade civil criminal que nto ex. quaisquer ; açOes; reais pessoais reipersecutorias relativas ao• imó,, outroS 6nus reais incidentes c-L:'bce o•mesm6. Pele Outorgado .Comprador dito que aceitava a bresente escritura em todos os seus expressos ;tg;r1 dizeres, exibindo-me para a lavratura da mesma, •os seguintes documentos TAL40 DE Prefeitura do Munic.l.pio de Sarandi-PR. - ContribuinteCustodio Garcia - CPR.. n2 329.259.059-00 -Imposto de T.ransmisso Inte vos do imóvel obieto desta escritura, pago conforme•Guia n9 13239, -lor * de R$ 100,00 - Desc. R$ 50„00 -.2% sobre o Valor ;de R$ 5.000,00 eamente . •autenticada mecnicamente em 05/03/99, (Desc., de 50% no TTBI. forme Lei nP 527/93 de 12/04/93).; TI)- CertidiAo_Negi,.Jtiva ex pod i da peloÇO  E Registral ImobiliArio da Comarca de MariaIva.--PR., sob n9 162/99 aos 1na qual certifica que ri a:: oxiste6 quaisquer 8nus. reais 6u hi pots incluSive registro de agOes reads e pessoais. ;reipersecutórias sobre o ig objeto deste instrument°, em nome de ConstrUtera Vicky; Oda.- Cs Hegativa de D6bito C„N„D) .eXpedida pele agi'f.; .cia de N.,-,(rinc-.4.-sob .nP:151679 .... ...rio; I - FCHT..) c 03f*:395/98 - • 1,1.623.001 em nome•da Cons tora Vicky Ltda., aos TV).- Certidlito Negativa expedida pela feitura do Muni;clpio de arandi-PR.,•• sob nP 1672E3 aDs 01/02/ 99, na consta. ,que e o existem d6bitos tributarios sobre o imóvel objeto desta critura. Outorgade.Compradór neste ato dispensa a apresenta o das de certidoes a que se refere o Paragrafo 22., Artigo. 19 da Lei n9 - ,437. isentando este Of4.cio; ' de guaisguer responsabilidades„-Bilhete do Tis buieo n9 235/99 - Fis. 32 Livro 05 •em 08/03/99.- 1 1 .1. fins e eleitos C ais, o imóvel objeto desta cscritt*a foi avaliado por R$ 5.000„00- ((I MIL REAIS).- Assim •.;o; diSseram, do que dou •fe A pedido das••partes„;lavri: presente escritura, a mim diStribuZda, a qual feita e ihes sendo lida„ a( ram-na em tudo conforme, aceitam, .OUtorgam e assinam,.deciarando ox pros mente que dispensam as testemunhas, instrumentArias; de aci3rdo com o Códigc Normas da Corre - :ria de ;Justiça des-t . Estad6. (Cap4.tulo litem EMols.; t..7.10100 128 ,2!5 „Miff! (1 Lt d C.! Ta J.jJO q it:.? sui-$. c DR., 1.:), TrrE".7(i IKIAK 13 I Kt.? tI l C USTOD TOr sl ct a „ Con f e e com „ ad q ue,:1 re pc(r tt.) e d OU Em 
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Of. 002/2008/Comissão de Orçamento e Finanças* 
Sarandi, 17 de março de 2008. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Orçamento e Finanças, em reunido Ordinária 

da aludida Comissão, na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal de Sarandi, onde após analisar o Projeto de Lei 1655/2007, que tem como 

Signatário os edis CILAS SOUZA MORAIS e VALDIR DA SILVA, o qual Autoriza 

excepcionalmente, a subdivisão da data de terras sob o número 20 (vinte) da Quadra n° 91, 

do Jardim Independência 2 Parte da Planta Urbana da Cidade de Sarandi, resolve solicitar 

a Vossa Excelência, que seja enviado o aludido Projeto de Lei, à Procuradoria Jurídica 

desta Casa de Leis, para emissão de Parecer Jurídico, para somente após emitir o devido 

Parecer. 

Respeitosam te, 

esidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Rafael Pszybylski, 
Câmara Municipal. 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Of. 115/2008/DAB* 
Sarandi, 18 de março de 2008. 

Senhor Procurador, 

Atendendo solicitação feita pela Presidência da Comissão de 
Orçamento e Finanças, desta Casa de Leis, através do Oficio n° 002/2008, de 17.03.2008, 
aproveitamos o ensejo, para solicitar a Vossa Senhoria, a emissão do devido Parecer 
Jurídico, ao Projeto de Lei 1655/2007, que tem como Signatário os edis CILAS SOUZA 
MORAIS e VALDIR DA SILVA, o qual Autoriza excepcionalmente, a subdivisão da 
data de terras sob o número 20 (vinte) da Quadra n° 91, do Jardim Independência 2' Parte 
da Planta Urbana da Cidade de Sarandi, para somente após analisar a matéria em tela. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Procurador Doutor Jose Wlademir Garbfiggio, 
Procuradoria Jurídica. 
Nesta. 

Atenciosamente, 

Rafael ski, 
Presidente 

11411111.111arra . wataave
UM A 

k-IPRA-.21; 1310 
are 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Sarandi, 29 de abril de 2008. 

01 1?./0 8
PARECER /2008 

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, através de seu Assessor Jurídico, ao 
final assinado, vem, mui respeitosamente à abalizada presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao oficio encaminhado pela Presidência 
desta Casa de Leis, acerca do Projeto de Lei n.° 16552007 de Autoria 
dos Vereadores Cilas Souza Morais e Valdir da Silva, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal, excepcionalmente, a subdividir a data de 
terras sob n.° 20, da quadra 91, do Jardim Independência, 2a Parte, em 
Sarandi-Pr., na forma que especifica, expor o seguinte: 

A Comissão de Orçamento e Finanças, 
solicitou parecer acerca do presente Projeto de Lei. 

A Legislação Municipal autoriza o 
desmembramento de imóveis, conquanto o imóvel subdividido não tenha área 
inferior a 125,00 m2. 

Através do presente projeto, os vereadores 
autores da matéria pretendem abrir uma exceção, reduzindo o imóvel em área 
inferior à minima legal existente. 

Verifica-se que, pelo presente projeto de lei, 
estaria havendo beneficio direto ao proprietário do imóvel constituído pela Data de 
Terras 20, da Quadra 91, do Jardim Independência, 2a Parte, em Sarandi-Pr., o 
que poderia ensejar inclusive processo judicial. 

Assim, constata-se que o presente projeto de 
lei fere a legislação em vigor e, aprovar tal matéria, implicará em riscos perante o 
Ministério Público, de favorecimento a contribuinte individualizado, já que a lei não 
se destina a toda a coletividade. 

Por tais razões, o PARECER desta 
Assessoria Jurídica é no sentido de que a Comissão deva rejeitar o 
encaminhamento do Projeto de Lei n.° 1655/2007, para discussão e votação no 
plenário. 

Iar'srIBRIffra° 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 



CÂMARA MUNICIPAL DE SAFtANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1655/2008. 
Cilas Souza Morais, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1655/2008, dos edis CILAS SOUZA MORAIS e VALDIR DA SILVA, o qual Autoriza 
excepcionalmente, a subdivisão da data de terras sob o n° 20(vinte) da Quadra n° 91, do 
Jardim Independência r Parte, da Planta Urbana da Cidade de Sarandi, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VORA VE L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de fevereiro do ano de 2008. 

sões: 

va, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 25 dias do 

Cilas za Morais, 
Relator 

onto da Cunha, 
Vice-Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Projeto de Lei n° 1655/2008. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 

• o Vereador 

• 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1655/2008, dos edis CILAS SOUZA 

MORAIS e VALDIR DA SILVA, o qual Autoriza excepcionalmente, a subdivisão da data 

de terras sob o n° 20 (vinte) da Quadra n° 91, do Jardim Independência 2' Parte, da Planta 

Urbana da Cidade de Sarandi, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, 

sendo o seu Parecer F A V 0 R Á VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano 

Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2008. 

Pelas Conclusões: 

João Lara Vieira, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Muniepal, aos 0a.dias do 

Claudionei Ap 
R 

Luiz C 
Me 

II 

ido ttorino da Silva, 
A 

at"4111 

41 10 guiar, 


